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Uruguaiana, 02 & o4itubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Mi nicipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente. em a:enção ao disposto no
inciso XIV dc ari 96 ua Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Coniunicação Interna n° 806/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde, em resposta ao Oficio n° 1374/2O25JDLEG, do PDoer Legislativo, onde a
Vereadora Lilian City realiza indi:ação, conforme documeito em anexo.

Senco o q;e tínhamos para o momerno. aesoeço-me tom votos
de elevaca estima e consideração, permanecendo a disposição, para e’veiituais
informações que a.nda se fizereir recessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delga’ ; 4 e DaviíL
Prefeito MunicipaL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITLRÁ MUNICIPAL DE URI. GUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uragnaiana, 29 de setembro de 2025.
Cin° 806/2025 - G2binete

DE: Secretaria Muuicipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz infonnação.

Sr Secretário Aaizeto,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em arençã~ à C’.i n° 1360,2025/SEGOV •eferente ao Qlício Executivo n°
1374/2925/DLEG acerca da indicaç3n da Vera. Lilian Cuty, tenho atrave’ desta ?‘!fon-i2r cue esta Çecregaria
Municipal de Sa,kie tem inreresse na implementação da Farmácia Bá:ica na ‘P4 Lnidaae de Pronto
Atendimento Zilda A rrs, não só nos jrais de semana e feri&os. carne :ambém fora ~a horártc comercia4
bem cemo na distribuição de medicarnentor por ela própr& Inf,r’io ainda, que ,á foi encwti,~hada a
solicitação ao prestadoi~’ de serviço, responsável pela 2dmini~t.aØ9 da £‘nidvie para a re/èrida
implementação.

Sendo o que havia para o momento, coioco-me à disposição pera e’.emutiis esciareciráientas.

A tenciosamente,

Saúde
Ane
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OFÍCIOtXECUTIVC N2( 3 }4

PODER LEGIS.ATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUALANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIRDS

/2025/DLEG

Urugua ana, 28 de agosto de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgadc de Da’~id
Prefeito
Nesta

sunto: nica estudo.

Senhor Prefeito:

1. Serv irn-nos oc presente para, em atenção à Indicaçãc ris 362, tia Vereadora
_ilian Cuty, aprovada oelo Plenaric, indicar a Vossa Excelênc a a realczação de estjdos para
mplantação de um plantão tia farmácia Básica, aos tnais de semana, em anexo a UPA

2. Justrica-se a prese-ite indicação tendo em vista cue os pacientes que são
atencf dos ncs finais de semana, não conseguem ter acessolos m~dicamentos prescritos, pois a
‘armácia básica funciona de segunda a sexta-feira/ /1 fi

Atencbsamenie

Ver. JOALCI
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